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1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para ministrar curso de Formação do Profissional de Treinamento e Desenvolvimento.

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico tem por obje�vo demonstrar a viabilidade da solução de forma a atender às demandas para contratação dos serviços
técnico profissionais, voltados ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, com par�cipação no curso: Formação do Profissional de Treinamento e
Desenvolvimento.

A necessidade do objeto de contratação se dá em face da grande importância das Polí�cas de Capacitação e Valorização dos servidores desta
Autarquia, haja vista, que possui grande impacto na estratégia organizacional, capacitando os profissionais para desenvolver suas a�vidades com excelência,
visando gerar melhores resultados para a sociedade rondoniense.

Neste sen�do, existe a necessidade de dar prosseguimento, bem como, aprimorar os trabalhos já iniciados no Processo Administra�vo
nº 0018.068303/2022-54, relacionado às ações voltadas para a capacitação dos servidores da JUCER.

Chama-se a atenção ainda para as diretrizes delineadas no Plano Estratégico 2024-2027, no intuito de modernizar a atuação da JUCER, onde
foram iden�ficados os obje�vos, projetos, programas e ações com base em uma análise colabora�va das necessidades dos servidores. Aliado a isso, existe a
necessidade de que seja desenvolvido o projeto NOVA JUCER, constante no Plano Estratégico 2024-2027, que visa realizar um diagnós�co das competências e
habilidades dos servidores, desenvolver um plano de capacitação abrangente, incluindo cursos, treinamentos e workshops.

Lembrando ainda, a relevância que o governo do Estado de Rondônia tem dado ao Programa de Integridade, que foi ins�tuído no âmbito da Junta
Comercial do Estado de Rondônia, através da Portaria nº 45 de 27 de março de 2023 (0037114787), que promove, amplia e fortalece a cultura de integridade,
onde constam as ações a serem desenvolvidas: ER4.AS2. Elaborar um plano de desenvolvimento pessoal dos servidores da JUCER; e ER5.AS3. Análise de perfil
(Análise de perfil com o obje�vo de alocar o servidor em a�vidade correlata as suas habilidades).

Em consequência ao Programa de Integridade da JUCER, além de diversas medidas já realizadas, foi ins�tuída através da Portaria nº 1 de 04 de
janeiro de 2024 (0045022975), comissão da qual o servidor Alex Pascoal Lima faz parte, para que desenvolvam as ações ER4.AS2. e ER5.AS3. acima descritas,
previstas no Plano de Integridade da JUCER – PROIN.

No caso em tela, importante salientar que o presente treinamento proporcionará base de conhecimento necessário ao cumprimento de ações
indicadas no Plano Estratégico 2024 e no Plano de Integridade da Junta Comercial do Estado de Rondônia, o qual é acompanhado pela Controladoria Geral do
Estado - CGE-RO, bem como, desenvolver inicia�vas para a criação de um plano de desenvolvimento para os servidores, JUSTIFICANDO-SE, dessa forma, a
necessidade da contratação em detrimento do interesse público.

Diante da necessidade apresentada, a COPLAN-JUCER solicita, em caráter excepcional, contemplar a capacitação para 02 (dois) servidores no curso
que tem como tema:  Formação do Profissional de Treinamento e Desenvolvimento, a ser realizado, exclusivamente, pela empresa Integração Treinamento e
Marke�ng Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 03.599.702/0001-21, previsto para ocorrer no período de 11 à 15 de Março de 2024, na Cidade de São Paulo/SP.

O curso solicitado se jus�fica pela necessidade de aperfeiçoamento dos agentes públicos que estão envolvidos no desenvolvimento do Programa
de Integridade e Planejamento Estratégico 2024-2027 da Autarquia, que estão em constante busca de conhecimento, com a finalidade de desempenhar suas
funções com segurança e excelência.

A não realização da capacitação poderá acarretar em perda da eficiência nos processos de desenvolvimento do Programa de Integridade,
Planejamento Estratégico e na elaboração do Plano de Desenvolvimento da Autarquia, bem como aumentar os riscos de baixa desempenho afetando a qualidade
dos trabalhos desenvolvidos.
 

2.1. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

Coordenadoria de Planejamento - JUCER-COPLAN Alex Pascoal Lima

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema CAGEFIMP ou possuir a documentação obrigatória atualizada (INSS,
Receita Federal, FGTS, Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) emi�da pelo TST, Cer�dão Nega�va de Débitos Estadual, Cer�dão Nega�va de Débitos
Municipal, Cer�dão e Cer�dão Nega�va de Falência e Concordata) e estar quite em todas as cer�dões emi�das com base na Consulta Consolidada nos sí�os
eletrônicos dos Órgãos Federais Estaduais e Municipais.

Deverá disponibilizar pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados e emi�r aos servidores par�cipantes, no final do
evento, o cer�ficado de realização do curso, com carga horária, período de realização e conteúdo programá�co, além disso, deverá atender aos demais requisitos
elencados no Termo de Referência.

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A pesquisa de preços foi realizada com fundamento no art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/21 e Art. 7º, § 2º, da instrução Norma�va nº 65/21, da
Secretaria de Gestão do ME. Na ocasião a futura contratada apresentou Nota Fiscal (0046182027), emi�da para o mesmo objeto de natureza desta contratação,



tendo em vista que os temas abordados, a metodologia de realização dos eventos e os valores cobrados, serem rela�vamente às respec�vas cargas horárias.
Com isso, verificou-se que o valor previamente es�mado da contratação é compa�vel com os valores pra�cados no mercado.

Dessa forma, tem-se que o preço público pra�cado pela empresa para cada inscrição é de R$ 5.175,00 (Cinco Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais)
para a presente contratação (que prevê 02 inscrições). Sendo esse valor fixo e irreajustável, o que demonstra ainda mais a vantajosidade na contratação.

 

4.1. PLANILHA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Especificação Carga
Horária Quant

Valor
Individual

Curso
Valor Total

01 Curso: Formação do Profissional de Treinamento e
Desenvolvimento 44h 02 5.175,00 10.350,00

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O curso solicitado se jus�fica pela necessidade de aperfeiçoamento dos agentes públicos que estão envolvidos no desenvolvimento do Programa
de Integridade e Planejamento Estratégico 2024-2027 da Autarquia, que estão em constante busca de conhecimento, com a finalidade de desempenhar suas
funções com segurança e excelência.

6. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de capacitação de pessoal, com par�cipação no curso: Formação do Profissional de
Treinamento e Desenvolvimento, tendo como carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas, para 02 (dois) servidores, oferecendo aos agentes públicos e
gestores capacitação e atualização sobre:

 



Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a realização de curso
presencial para 02 (dois) servidores sobre o tema: "Formação do Profissional de Treinamento e
Desenvolvimento”, abordando os assuntos a seguir:

 

1 - Tendências em T&D e Aprendizado Corporativo

• O processo de ensino-aprendizagem de adultos: andragogia e ciclo de aprendizagem

•  Os diferentes tipos de ações de aprendizagem: instrução, treinamento, desenvolvimento e
educação

• O verdadeiro aprendizado híbrido: integração de estratégias formais (presenciais e online) e
informais (redes de relacionamento, on-the-job, mentoria, etc).

 

2 - Dimensão "Diagnóstico de necessidades (Escopo)

• Visão geral de um Plano Estratégico de T&D

• Dimensões para estruturação de uma ação de aprendizagem

• Fontes para identificação das necessidades de T&D

• O diagnóstico de necessidades de treinamento: do LNT para o diagnóstico de necessidades de
melhoria de performance

• Objetivos de negócio X objetivos de aprendizagem

• Demandas pontuais: como dialogar com as áreas de negócio para um diagnóstico preciso;

 

3 - Dimensão "Planejamento (Especificação)"

• Público-alvo

• Objetivos de aprendizagem (melhoria de performance em termos de comportamentos
observáveis)

• Definição dos temas

• Metodologias (sala de aula, online, on-the-job, etc).

 

4 - Dimensão "Desenvolvimento (Projeto)"

• Modelos de referência p/ desenvolvimento de soluções: 6Ds e i+5

• Escolha da(s) modalidade(s) de entrega considerando as ações formais e informais (modelo 70-
20-10)

• Seleção das estratégias privilegiando o uso das metodologias ativas de aprendizagem: As
principais metodologias ativas e imersivas; vantagens e desvantagens de cada uma; a mágica está
no “mix”;

• Desenvolvimento da solução de aprendizagem.

5 - Dimensão "Implementação (Entrega)"

• Os três pilares da implementação: conteúdo, tecnologia e ge

• Características e tendências atuais das plataformas para gest
Management System para o LXO- Learning eXperience Plata

• Aspectos operacionais da implantação: pessoas, processos e

 

6 - Dimensão "Avaliação de Resultados; indicadores de T&

• Indicadores de resultados em treinamento;

• Como utilizar cada um dos 4 níveis de avaliação de resultad

• ROI: indo além dos 4 níveis: -o 5º nível (Jack Philips).

 

7 - Pesquisa "O Panorama do Treinamento no Brasil": In
investimentos e eficácia da área

• Apresentação da pesquisa O Panorama do Treinamento no B

• Apresentação dos indicadores de mercado para a gestão do T

• Olhar estratégico para a área, métricas e prioridades na gest

 

8 - Oficina: Elaborando seu Plano Estratégico de T&D

• Apresentação da ferramenta “Canvas para Planejamento de 

• Elaboração do Plano Estratégico de T&D com aplicação da 
partir dos desafios do negócio de suas organizações: Mapa de
(logística e custos), ferramentas para priorização das demand
T&D, condução da implementação das ações, acompanhamen
resultados.

• Dinâmica de “Consultoria Colaborativa” para complementa
de T&D elaborados por cada grupo.

 

7. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU ANTERIOR

Não foram iden�ficadas contratações correlatas ou interdependentes com o objeto da presente contratação.

 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foram iden�ficados impactos ambientais que requerem respec�vas medidas de tratamento ou mi�gadoras buscando sanar os riscos
ambientais existentes.

 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após os Estudos Preliminares verificou-se que, com base nas informações coletadas, é viável a contratação do referido objeto, a ser realizada por
Contratação Direta de Inexigibilidade de Licitação, conforme Lei 14.133/2021, sendo necessária análise econômico-financeira e jurídica pelos setores
competentes.

 

Porto Velho, data e hora do sistema

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

 

 
 

Alex Pascoal Lima
Gerente de Planejamento- COPLAN/JUCER



 

"Seja é�co por excelência. Seja fiscal de sua consciência."

Documento assinado eletronicamente por Alex Pascoal Lima, Administrador(a), em 26/02/2024, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046182118 e o código CRC D86F08F5.

Referência: Caso responda este(a) Estudo Técnico Preliminar, indicar expressamente o Processo nº 0018.000323/2024-90 SEI nº 0046182118

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

